
 

COVID 

 

Ministro Gilmar Mendes restringe quebra de sigilos bancário e fiscal 

da Brasil Paralelo ao período da pandemia 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu parcialmente 

medida cautelar em Mandado de Segurança (MS 38187) impetrado pela produtora de 

vídeos Brasil Paralelo Entretenimento e Educação S.A. contra ato da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia que ordenou a quebra dos sigilos 

telefônico, telemático, bancário e fiscal da empresa. 

 

O ministro restringiu a quebra dos sigilos bancário e fiscal ao período posterior ao dia 

20 de março de 2020, quando houve o reconhecimento formal da pandemia da 

Covid-19 pelo Estado brasileiro, e suspendeu, até o julgamento definitivo do 

mandado de segurança pelo Plenário, a eficácia da aprovação de requerimentos que 

afastavam os sigilos telefônico e telemático da produtora. 

 

Sigilos telefônico e telemático 

 

Gilmar Mendes explicou que requerimentos aprovados pela CPI afastaram, por tempo indeterminado, os 

seguintes sigilos da empresa: registros de comunicações telefônicas, de conexão à internet, conteúdos de 

conversas de WhatsApp, Facebook, Telegram, registros de atividades dos sistemas da Apple, dados de 

localizações atuais e pretéritas do Google Maps, e conteúdos multimídias (fotos, vídeos e áudios). 

 

Segundo ele, registros de conexão, dados de acesso e conteúdo de comunicações privadas são claramente 

albergados pelo direito fundamental à privacidade e à proteção de dados pessoais (artigo 5º, incisos X e XII, da 

Constituição Federal). O ministro acrescentou que, “ante à impossibilidade de as CPIs afastarem o direito 
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constitucional ao sigilo que recai sobre as comunicações telefônicas, somente uma interpretação jurídica 

estagnada no tempo poderia chegar à conclusão de que essas comissões poderiam legitimamente ter acesso 

ao conteúdo de conversas privadas armazenadas em aplicativos de internet”. 

 

Sigilos bancário e fiscal 

 

Quanto ao afastamento dos sigilos bancário e fiscal da empresa, o ministro considerou necessário delimitar o 

tempo de sua quebra porque a CPI pretendia que isso ocorresse a partir de 2018. No entanto, observou, o fato 

determinado investigado pela CPI está delimitado pela vigência da calamidade pública causada pela Pandemia 

de Covid-19. Por esse motivo, ele restringiu tal quebra ao período posterior a 20 de março de 202. 

 

Na decisão, o ministro determinou também que os dados obtidos pela CPI sejam mantidos sob a guarda do 

presidente da comissão, Omar Aziz, e compartilhados com o colegiado apenas em reunião secreta e quando 

pertinentes ao objeto da apuração. 

 

Leia a notícia no site 

 

CPI da Pandemia 

 

Ministra Cármen Lúcia nega pedido de reconsideração de advogado para não comparecer 

à CPI 

 

Ministra Rosa Weber mantém quebra de sigilo de Allan dos Santos determinada pela CPI 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal n° 14.197, de 1° de setembro de 2021- Acrescenta o Título XII na Parte Especial do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra o Estado Democrático de 

Direito; e revoga a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de Segurança Nacional), e dispositivo do 

Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).  

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9.391, de 02 de setembro de 2021 - Internaliza o Convênio ICMS 224/17 e concede 

isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações internas com arroz e feijão. 
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Decreto Estadual nº 47.750, de 02 de setembro de 2021 - Regulamenta os procedimentos e 

requisitos para adesão e fruição do regime tributário especial para as operações de saída interna de querosene 

de aviação - QAV instituído pela Lei nº 9.281/21. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Municipal n° 7.023, de 02 de setembro de 2021-Institui o Código Municipal do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

Lei Municipal n° 7.024, de 02 de setembro de 2021- Proíbe os postos de combustíveis do Município 

do Rio de Janeiro de abastecerem com Gás Natural Veicular - GNV veículos que não apresentarem o selo 

garantidor para o seu uso. 

 

Lei Municipal n° 7.025, de 02 de setembro de 2021- Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder 

Executivo prestar informações referentes aos diagnósticos de doenças causadas pela falta de saneamento 

básico. 

 

Fonte: D.O Rio 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça suspende execuções cíveis contra o Vasco da Gama 

 

Motociclista terá de pagar 15 mil a estudante após atropelá-lo ao fugir de cachorro 

 

Ministro Alexandre de Moraes nega recurso de Witzel por não pagar custas de processo de 

impeachment no Tribunal Especial Misto 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Aras defende posse de terra para etnia Xokleng 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, foi o último a se manifestar, dia 02/9, no julgamento 

do Recurso Extraordinário (RE) 1017365. Após as sustentações orais de 39 representantes das partes, da 
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Advocacia-Geral da União, das entidades admitidas no processo e da Procuradoria-Geral da República, a 

discussão sobre a definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse das áreas de tradicional 

ocupação indígena e do chamado marco temporal (desde quando essa ocupação deverá prevalecer) será 

retomado na próxima quarta-feira (8), com o voto do relator, ministro Edson Fachin. 

 

Na sua manifestação, Aras se posicionou em favor do provimento do recurso, a fim de assegurar a posse da 

etnia Xokleng sobre a área indígena disputada. Aras concorda com o afastamento do marco temporal quando 

se verificar, de maneira evidente, que houve apossamento ilícito da terra dos índios, como avalia ser o caso. 

 

Ele sustentou que, mesmo não havendo posse por parte dos índios em 5/10/1988, data da promulgação da 

Constituição Federal, a terra poderá ser considerada como tradicionalmente ocupada por eles. “Em alguns 

casos, os índios só não estavam na posse da terra exatamente porque haviam sido expulsos em disputas 

possessórias e conflitos agrários”, afirmou. “Nestes casos, não seria justo exigir o contato físico com a terra 

daqueles que foram removidos por invasores e lutavam para reconquistá-la”. 

 

Segundo o procurador-geral, a Corte Interamericana de Direitos Humanos reafirmou que a aplicação da tese do 

marco temporal contradiz as normas internacionais de direitos humanos porque não leva em consideração os 

casos em que os povos indígenas foram deslocados à força de suas terras, muitas vezes com violência, razão 

pela qual não estariam ocupando seus territórios em 1988. “Daí a importância de se admitir o esbulho como 

exceção ao marco temporal”, salientou. 

 

Em razão da segurança jurídica, o procurador-geral ressaltou que a identificação e a delimitação das terras 

tradicionalmente ocupadas pelos índios deve ser feita, a cada caso, mediante a aplicação da norma 

constitucional vigente a seu tempo. Ele propôs fixação de tese de repercussão geral para definir que o artigo 

231 da Constituição Federal impõe o dever estatal de proteção dos direitos das comunidades indígenas antes 

mesmo da conclusão do processo demarcatório, tendo em vista sua natureza declaratória. 

 

Leia a notícia no site 

 

Representantes do agronegócio defendem adoção do marco temporal para demarcação de 

terras indígenas 

 

No dia 2/9, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) ouviu a manifestação de representantes da 

Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e de outras entidades representativas do agronegócio e dos 

produtores rurais no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1017365. Eles se manifestaram em defesa do 

chamado marco temporal, tese que condiciona as demarcações de terras indígenas à comprovação de que as 

comunidades indígenas habitavam a área em 5/10/1988, data de promulgação da Constituição Federal. 

 

Segurança jurídica 

 

Rudy Maia Ferraz, em nome da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), afirmou que a defesa 

do marco temporal não significa a extinção dos direitos indígenas, mas a compatibilização de direitos. Segundo 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472341&ori=1


ele, o marco é a única interpretação possível do texto constitucional, pois traz segurança jurídica, balizas e 

contornos para garantir a implementação das demarcações de terras indígenas ocupadas até a sua 

promulgação. Trata-se, a seu ver, de um referencial insubstituível para o reconhecimento dos títulos de 

propriedade. 

 

Para Fernando Filgueiras, procurador do Estado de Santa Catarina, a Constituição Federal assegura o direito 

aos indígenas sobre as terras que tradicionalmente ocupam. “Não é à toa que o verbo está no presente do 

indicativo”, afirmou. 

 

Impacto econômico 

 

Na avaliação de Luiz Fernando Vieira Martins, da Associação Brasileira dos Produtores de Soja (Aprosoja), não 

é crível que pessoas que adquiriram terras de boa-fé e em conformidade com a legislação não tenham direito a 

indenização, na eventualidade de perderem o domínio em razão de demarcação de terra indígena. Ele 

ressaltou que o impacto econômico direto e indireto será significativo, tendo em vista que a população atingida 

depende da atividade agropecuária. 

 

Confiança 

 

Pela Sociedade Rural Brasileira (SRB), Paulo Dorón Rehder de Araújo mencionou que o conceito de esbulho 

renitente (situação em que os índios não ocupam a terra por terem sido expulsos no passado) é fator de 

ponderação do marco temporal. Segundo ele, é preciso uma análise ampla da questão, que deve ser 

flexibilizada para contemplar interesses antagônicos. Para Araújo, a conciliação entre proprietários de terras e 

indígenas ocorrerá somente mediante a confiança na ordem constitucional estabelecida, ou seja, no STF, que 

tem a função de realizar ponderações. 

 

Ao representar entidades rurais - Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso do Sul 

(Famasul), Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Ponta Porã, Sindicato Rural de 

Anastácio (MS), Sindicato Rural de Porto Murtinho (MS), Sindicato Rural de Juti (MS) e Sindicato Rural de 

Maracaju -, Gustavo Passarelli da Silva afirmou que os interesses envolvidos devem ser levados em 

consideração na mesma medida em relação aos produtores rurais que são pessoas de boa-fé e adquiriram 

suas propriedades a justo título e sem contestação de posse. Ele salientou que, com o julgamento, busca-se a 

preservação da ordem e da segurança jurídicas, com a proteção ao princípio da confiança legítima. Assim, os 

produtores rurais não podem se ver desamparados diante de processos administrativos conduzidos somente 

com base em laudos antropológicos, sem considerar o direito de propriedade e de indenização. 

 

Justa expectativa 

 

Em nome do Sindicato Rural de Antônio João (MS), da Organização Nacional de Garantia ao Direito de 

Propriedade (ONGDIP) e do Sindicato Rural de Tacuru (MS), Luana Ruiz Silva de Figueiredo afirmou que a 

jurisprudência sobre o tema consolida a justa expectativa dos cidadãos, gerando confiança de regularidade dos 



atos estatais, em especial em relação ao direito de propriedade. Por isso, avaliou que o revolvimento da matéria 

compreende uma ruptura da estabilidade social, econômica e política do país. 

 

Em nome do Sindicato Rural de Caarapó, Cícero Alves da Costa disse que não é possível aplicar a teoria do 

indigenato na solução desse julgamento. Para o advogado, não reconhecer o marco temporal e dar provimento 

ao recurso seria um “acinte” e desrespeitaria a jurisprudência do próprio STF. 

 

Representando o Movimento de Defesa da Propriedade e Dignidade e dos municípios de Cunha Porã e 

Saudades (SC), Jaqueline Mielke Silva também se manifestou a favor do marco temporal. Segundo ela, os 

argumentos apresentados até agora não autorizam a reformulação do entendimento do STF fixado no 

julgamento da Petição (Pet) 3388, que definiu a demarcação da terra indígena de Raposa Serra do Sol (RR). 

 

Proliferação de aldeias 

 

Pelo Sindicato Rural de Porto Seguro (BA), Flávio Roberto dos Santos afirmou que a tese do marco temporal 

oferece segurança jurídica, enquanto a declaração de sua inconstitucionalidade coloca em risco todas as 

propriedades rurais do país. Em seu entendimento, o marco temporal evita a proliferação de aldeias apenas 

para que haja a ampliação do território de determinados povos indígenas. 

 

Laudos ideológicos 

 

Em nome de associações de produtores rurais e pequenos agricultores, Marcos de Souza Boechat observou 

que, em comparação com outros países, a demarcação de terras no Brasil fere os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade ao disponibilizar, em média, 239 hectares de terra a cada indígena. Ele também observou 

que os laudos antropológicos nos procedimentos de demarcação de terra são, em sua maioria, ideológicos e 

vão de encontro aos direitos dos homens do campo. 

 

Estabilidade 

 

De acordo com Paulo Roberto Kohl, pelo Sindicato Rural de Abelardo Luz, a mesma Constituição Federal que 

autoriza a demarcação de territórios indígenas, protege a estabilidade das decisões e o cumprimento da função 

social da propriedade, princípio de direito agrário, além de obrigar o Estado a fomentar e proteger a produção 

agropecuária do país. 

 

Nesse sentido, Frederico Schulz Buss, da Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul (Farsul), 

ressaltou que as demarcações não podem ocorrer mediante a violação do direito à propriedade, do direito 

adquirido, da segurança jurídica e da dignidade de produtores rurais que adquiriram as suas áreas de forma 

legítima, mansa e pacífica e sem usurpar o direito de quem quer que seja. 

 

Carta em branco 

 



Pela Federação da Agricultura e Pecuária do Estado Da Bahia (Faeb), Rodrigo de Oliveira Kaufman frisou a 

necessidade de se respeitar e prestigiar a posição do Legislativo sobre o tema. Não se pode, a seu ver, tratar a 

matéria como uma carta em branco, na qual caibam interpretações legislativas diferentes de tempos em 

tempos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida lei da Bahia que regulamenta eleição indireta para governador e vice em caso 

de vacância 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade de lei do Estado da Bahia que regulamenta a 

eleição indireta para governador e vice-governador, pelos deputados da Assembleia Legislativa, em caso de 

vacância de ambos os cargos nos dois últimos anos de mandato. A decisão, unânime, se deu no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1057. 

 

A ação foi proposta pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), pelo Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB), pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), pelo Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido 

Socialista Brasileiro (PSB) e pelo Partido da Mobilização Nacional (PMN), com o argumento de que a questão 

tratada na Lei estadual 6.571/1994 é de cunho eminentemente eleitoral e, portanto, seria de competência 

legislativa privativa da União. Os partidos alegaram ainda que, ao prever votação nominal e aberta, a norma 

violaria cláusula pétrea da Constituição Federal que assegura o sigilo do voto. 

 

Voto aberto 

 

O relator da ADI, ministro Dias Toffoli, observou que a cláusula do voto secreto tem como finalidade garantir ao 

cidadão eleitor o livre direito de escolha de seus representantes políticos, em defesa de pressões de origem 

econômica e social. Contudo, a presunção de garantia se inverte no caso de votações realizadas nos órgãos 

legislativos, pois o dever de transparência se sobrepõe à tentativa de sigilosidade do ato deliberativo, de caráter 

excepcional. 

 

Nesse caso, segundo Toffoli, a publicidade, além de regra, é uma ferramenta de controle social do Poder 

Público. Esse entendimento fundamentou a Emenda Constitucional (EC) 76/2013, que aboliu a votação secreta 

nos casos de perda de mandato de deputado ou senador e na apreciação de veto. 

 

Direito eleitoral 

 

Em relação a esse ponto, o ministro afirmou que o processo deve observar, entre outras regras, os requisitos 

de elegibilidade e as causas de inelegibilidade em relação aos candidatos. Ocorre que, em razão das 

peculiaridades da situação de dupla vacância e da ausência de norma constitucional específica, foi facultado 

aos entes federados a definição legislativa do processo de escolha. Segundo ele, essa prerrogativa não se 

confunde com a competência privativa da União para legislar sobre direito eleitoral (artigo 22, inciso I, da 

Constituição Federal). 
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Entendimento 

 

Ele destacou, ainda, que a Corte, ao apreciar o tema no julgamento da ADI 4298, referente a lei do Tocantins, 

assentou que o estado-membro dispõe de competência para disciplinar o processo de escolha do governador e 

do vice-governador, por sua Assembleia Legislativa, nas hipóteses de dupla vacância desses cargos. 

 

O julgamento da ADI 1057 se deu na sessão virtual encerrada em 16/8 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra Rosa Weber suspende desocupação de loteamento em Três Lagoas (MS) 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar na Reclamação (RCL) 49120 

para suspender o cumprimento de decisões da Justiça de Mato Grosso do Sul que determinaram a 

desocupação do Loteamento Jardim das Flores, em Três Lagoas (MS), em ação de reintegração de posse. 

 

Na análise preliminar do caso, a ministra afirmou que as decisões podem ter afrontado a decisão do STF na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828. O relator dessa ação, ministro Luís 

Roberto Barroso, suspendeu, em 3/6 deste ano, por seis meses, ordens ou medidas de desocupação de áreas 

que já estavam habitadas antes de 20/3/2020, quando foi aprovado o estado de calamidade pública em razão 

da pandemia da Covid-19. 

 

De acordo com a decisão na ADPF, nos casos das ocupações posteriores à pandemia e ao marco temporal 

estabelecido (20/3/2020) que sirvam de moradia para populações vulneráveis, o Poder Público poderá atuar a 

fim de evitar a sua consolidação, desde que as pessoas sejam levadas para abrigos públicos ou que se 

assegure a elas moradia adequada. 

 

Exigência 

 

De acordo com a ministra Rosa Weber, no caso, foi determinada a reintegração de posse de área pública, cuja 

ocupação ocorreu posteriormente ao início da pandemia, sem observar a exigência de que as pessoas 

vulneráveis sejam levadas para abrigos públicos ou que de outra forma se assegure a elas moradia adequada. 

A última decisão, que prorrogou a desocupação, orientou que os ocupantes busquem, junto ao poder público ou 

ao Ministério Público, a resolução do problema das famílias de baixa renda que estão na iminência de serem 

despejadas. 

 

Requisitos 

 

A ministra apontou que, embora sejam permitidas aos agentes estatais ações para evitar a consolidação de 

novas ocupações irregulares, o mero comando de reintegração de posse sem a adoção de providências para a 
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realocação das famílias vulneráveis em abrigos públicos ou em locais com condições dignas esvazia a decisão 

do Supremo na ADPF 828. 

 

A relatora também apontou o risco de que, com a suspensão dos efeitos da decisão que estendeu o prazo para 

a desocupação, o mandado de reintegração de posse possa ser cumprido de imediato. 

 

Histórico 

 

Na origem, a ação de reintegração de posse foi ajuizada pela Fazenda Pública do Município de Três Lagoas, 

em razão da ocupação de parte do Loteamento Jardim das Flores, que seria de sua propriedade. O juízo da 

Vara da Fazenda e Registros Públicos do município expediu mandado para a remoção dos ocupantes em 10 

dias e autorizou o uso da força policial, caso não houvesse desocupação pacífica. 

 

Ao analisar recurso dos moradores, o juízo ampliou o prazo de desocupação para 30 dias e, posteriormente, 

por mais 30 dias. O TJ-MS, ao julgar ação do município, suspendeu essa última prorrogação e determinou que 

a desocupação fosse cumprida dentro do prazo anteriormente fixado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém venda de bebidas alcóolicas em estádios na Bahia e em Minas Gerais 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedentes as Ações Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIs) 5112 e 5460, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava a 

liberação da venda de bebidas alcoólicas, respectivamente, nos estádios na Bahia e em Minas Gerais. Segundo 

a decisão, as leis estão no âmbito da competência dos estados para complementar a legislação federal e para 

proteger a vida das pessoas. 

 

A Lei estadual 21.737/2015 (MG) permite a comercialização e o consumo de bebida alcoólica nos estádios 

desde a abertura dos portões para acesso do público até o final do intervalo entre o primeiro e o segundo tempo 

da partida. Já a Lei estadual 9.868/1999 (BA) autoriza o início da venda uma hora e meia antes do início da 

partida, até 30 minutos após seu término.  

 

A PGR alegava que as normas teriam invadido a competência legislativa da União para tratar de normas gerais 

sobre consumo e desporto (artigo 24 da Constituição Federal), pois o Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003) 

proíbe o porte de bebidas em eventos esportivos, como forma de reprimir a violência nos estádios. 

 

Estatuto do Torcedor 

 

Em seu voto, o relator das duas ADIs, ministro Edson Fachin, apontou que o Estatuto do Torcedor prevê que 

uma das condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo é não portar bebidas ou 

substâncias suscetíveis de gerar ou possibilitar a prática de atos de violência. Contudo, não dispõe sobre a 

ingestão da bebida nem sobre o consumo nas imediações dos locais de competição. Assim, é perfeitamente 
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possível interpretar que o estatuto não trata propriamente da bebida, mas dos vasilhames utilizados para 

transportá-la. 

 

Violência 

 

Na sua avaliação, é incoerente proibir o consumo dentro dos estádios e autorizá-lo nas imediações. Segundo 

Fachin, se é a ingestão de bebida que causa a violência, permiti-la nas proximidades não resolveria o problema. 

 

De acordo com o relator, o Decreto 6.117/2007, que instituiu a Política Nacional sobre o Álcool, não estabelece 

vínculo automático entre a bebida alcoólica e a violência em geral. “Essa relação é, em verdade, extremamente 

difícil de ser estabelecida”, avaliou. 

 

O relator concluiu que as leis estaduais questionadas foram editadas no âmbito da competência dos estados 

para não apenas complementar a legislação federal, mas também para proteger a vida das pessoas. “Isso não 

significa afirmar que, pela lei federal, estão simplesmente permitidas as bebidas nas arenas esportivas”, 

assinalou. Trata-se, a seu ver, de reconhecer que, na ausência de nitidez do comando federal, há espaço para 

que os demais entes da federação, em nome da garantia da integridade física, regulamentem, da maneira mais 

eficiente possível, as medidas para evitar atos de violência. 

 

A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 16/8. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partido pede que STF assegure ampla liberdade de expressão a servidores públicos 

federais 

 

Representantes e associações de defesa dos povos indígenas questionam tese do marco 

temporal 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Uso de nome afetivo antes da conclusão da adoção requer prova científica de benefícios 

para a criança 
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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, acolheu recurso do Ministério Público de 

Minas Gerais para restabelecer decisão que não admitiu a utilização do nome afetivo pleiteada pelos adotantes 

antes da sentença de mérito na ação de adoção. 

 

Em decisão inédita no colegiado, os ministros entenderam que a concessão de tutela antecipatória para permitir 

o uso do nome afetivo por criança sob a guarda provisória de adotantes exige a realização de estudo 

psicossocial, para avaliar se o novo nome trará ao menor um benefício efetivo que seja superior ao eventual 

prejuízo decorrente do insucesso da adoção. 

 

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, cujo voto prevaleceu no julgamento, para que se admita essa 

modificação do nome do adotando é necessário ter cautela e, principalmente, apoio técnico e científico. 

 

Autorização para uso do nome afetivo em relações sociais 

 

No caso analisado, um casal que tem a guarda provisória de uma criança de três anos requereu, no curso da 

ação de adoção, autorização para usar o nome afetivo nas relações sociais, sem alteração imediata do registro 

civil. 

 

Nome afetivo é aquele dado ao adotando que se encontra sob guarda provisória, por meio de tutela 

antecipatória, antes do julgamento do mérito da ação de adoção, para ser utilizado apenas em relações sociais, 

como em instituições escolares e de saúde. 

 

No acórdão que reformou a sentença e concedeu a tutela provisória, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) considerou provável o direito à adoção, porque todos os trâmites legais estariam sendo cumpridos. 

Inclusive, o Ministério Público já havia proposto ação de destituição do poder familiar contra a mãe biológica, 

que nem sequer apresentou contestação. 

 

Requisitos para antecipação dos efeitos da tutela 

 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi registrou que as iniciativas da sociedade civil e do Poder Legislativo 

federal, no sentido de permitir a utilização do nome escolhido pelos adotantes antes da adoção definitiva, "são 

bons indicativos de que essa medida, em tese, seria benéfica à criança". 

 

Segundo ela, porém, por se tratar de matéria afeta aos direitos da personalidade, cuja alteração legislativa 

ainda está em debate, o tema deve ser examinado judicialmente sob a ótica dos requisitos para a antecipação 

de parte dos efeitos da tutela de mérito, sobretudo considerando provas científicas. 

 

Nancy Andrighi também apontou jurisprudência do STJ segundo a qual, no momento da antecipação da tutela, 

compete ao magistrado demonstrar por quais provas chegou à conclusão de que, muito provavelmente, são 

válidas tanto a versão dos fatos apresentada pelo autor quanto a consequência jurídica pretendida (REsp 

1.263.187). 
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A ministra afirmou que o acórdão do TJMG não demonstrou a existência de efetivo benefício à criança. 

 

Necessidade de realização de estudo psicossocial específico 

 

Nancy Andrighi explicou que, conforme o artigo 47, parágrafo 5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), a alteração do nome deve se dar no julgamento de mérito da adoção. Na ausência de lei que preveja a 

possibilidade de antecipação do uso do nome afetivo, é imprescindível que as convicções pessoais do julgador 

cedam à ciência, com a realização de estudo psicossocial. 

 

Ressaltou que, para a concessão de antecipação da tutela de mérito, é indispensável que os efeitos do 

deferimento sejam reversíveis (artigo 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). 

 

"Conquanto não se afaste, abstratamente e em tese, a possibilidade de adoção do nome afetivo antes da 

prolação da sentença de mérito, conclui-se que uma deliberação judicial nesse sentido não prescinde de prova 

inequívoca, consubstanciada em laudo psicossocial, que verse não apenas sobre a probabilidade de êxito da 

adoção, mas também, e principalmente, sobre o benefício imediato causado à criança em comparação com o 

malefício eventualmente causado na hipótese de a adoção não ser concretizada", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma admite denunciação da lide em ação de consumidor contra hospital por 

suposto erro médico 

 

Nos processos em que a responsabilização solidária do hospital depender da apuração de culpa do médico em 

procedimento que causou danos ao paciente, é possível, excepcionalmente, a denunciação da lide pelo 

estabelecimento, para que o profissional passe a integrar o polo passivo da ação. 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou esse entendimento ao julgar recurso de um 

hospital em ação indenizatória movida por uma menor – representada por sua mãe – que teria sido vítima de 

erro médico em cirurgias cardíacas. 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com base na teoria da aparência, rejeitou a alegação de ilegitimidade 

passiva do hospital, por entender que, para a consumidora, o vínculo entre os médicos que fizeram as cirurgias 

e o hospital não é relevante, importando tão somente a satisfação do seu direito de reparação. 

 

No recurso ao STJ, o hospital afirmou que não foram apontadas falhas em seus serviços, como enfermagem e 

hotelaria; por isso, a responsabilidade pelos danos à paciente só poderia ser imputada aos médicos, que 

utilizam suas instalações para operar, mas não têm vínculo com o estabelecimento. 

 

Responsabilidade do hospital diante do erro médico 
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De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, os fatos narrados na ação, a princípio, não permitem afastar 

a legitimidade passiva do hospital, pois os procedimentos foram realizados em suas dependências, "sendo 

possível inferir, especialmente sob a ótica da consumidora, o vínculo havido com os médicos e a 

responsabilidade solidária de ambos – hospital e respectivos médicos – pelo evento danoso". 

 

A ministra esclareceu que, segundo a jurisprudência do STJ, o hospital responde objetivamente pelas falhas 

nos seus próprios serviços auxiliares, mas não tem responsabilidade por danos decorrentes do trabalho do 

médico que com ele não tenha nenhum vínculo – hipótese em que a responsabilidade é subjetiva e exclusiva 

do profissional. 

 

Por outro lado, havendo vínculo de qualquer natureza entre ambos, o hospital responde solidariamente com o 

médico pelos danos decorrentes do exercício da medicina, desde que fique caracterizada a culpa do 

profissional, nos termos do artigo 14, parágrafo 4º,  do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

"Nesse caso, o hospital é responsabilizado indiretamente por ato de terceiro, cuja culpa deve ser comprovada 

pela vítima, de modo a fazer emergir o dever de indenizar da instituição", comentou a relatora. 

 

Investigação indispensável sobre a culpa do médico 

 

Como a ação imputou ao hospital a responsabilidade por atos dos médicos que atuaram em suas dependências 

– eles próprios não foram incluídos no processo –, Nancy Andrighi destacou a necessidade de se apurar a 

existência de vínculo entre a instituição e os profissionais, bem como se houve negligência, imperícia ou 

imprudência na conduta médica. 

 

Segundo a magistrada, a discussão sobre a culpa dos médicos não serve apenas para que o hospital possa 

ajuizar ação de regresso contra eles (para se ressarcir de uma condenação na ação indenizatória), mas, 

principalmente, para fundamentar a responsabilidade do próprio hospital perante o consumidor, pois é uma 

condição indispensável para que o estabelecimento responda solidariamente pelos danos apontados. 

 

A ministra ressaltou que, para a jurisprudência, "a vedação à denunciação da lide estabelecida no artigo 88 do 

CDC não se limita à responsabilidade por fato do produto (artigo 13), sendo aplicável também nas demais 

hipóteses de responsabilidade por acidentes de consumo (artigos 12 e 14)". O que se pretende com esse 

entendimento, segundo a magistrada, é evitar que o consumidor seja prejudicado com a demora e a ampliação 

desnecessária do objeto do processo. 

 

No entanto, ela mencionou precedente no qual a Terceira Turma já admitiu a denunciação da lide, em caso 

semelhante ao do recurso em julgamento (REsp 1.216.424). 

 

"Em circunstâncias específicas como a destes autos, na qual se imputa ao hospital a responsabilidade objetiva 

por suposto ato culposo dos médicos a ele vinculados, deve ser admitida, excepcionalmente, a denunciação da 

lide, sobretudo com o intuito de assegurar o resultado prático da demanda, a partir do debate acerca da culpa 
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daqueles profissionais, cuja comprovação é exigida para a satisfação da pretensão deduzida pela 

consumidora", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa decisão que alterava cálculo da Aneel para compensação de municípios 

atingidos por construção de reservatórios 

 

O ministro Jorge Mussi, vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), atendeu a pedido da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e suspendeu decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) 

que determinou à autarquia a alteração do cálculo da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH) paga aos municípios de Pilão Arcado (BA), Tucuruí (PA) e Paranaitá (MT), em razão do 

alagamento de parte do seu território por reservatórios destinados à geração de energia elétrica. 

 

De acordo com o ministro, a manutenção da liminar poderia causar lesão à ordem pública e representaria 

indevida intervenção do Judiciário na esfera administrativa, alterando critérios técnicos cuja definição é de 

responsabilidade do órgão regulador. 

 

O TRF1 concedeu a liminar em ação ajuizada pelos municípios contra a Aneel, sob o argumento de que a 

agência estaria deduzindo da base de cálculo da compensação os encargos setoriais e os custos de 

transmissão, com a consequente redução do montante devido. 

 

Para os entes públicos, a Lei 7.990/1989 e o Decreto 3.739/2001 permitiriam a exclusão, da base de cálculo da 

CFURH, apenas dos tributos e dos empréstimos compulsórios. 

 

Cálculo de compensação realizado há mais de 20 anos 

 

O ministro Jorge Mussi apontou que há, no caso, risco concreto de lesão à ordem administrativa, tendo em vista 

que a liminar do TRF1 interfere diretamente na compensação financeira prestada aos municípios, cujo cálculo 

já vem sendo praticado há mais de 20 anos. 

 

Segundo o vice-presidente do STJ, qualquer alteração na forma de cálculo da compensação depende de 

análise profunda e especializada em relação aos possíveis impactos que a medida pode gerar em todo o 

sistema. 

 

"Esse panorama se mostra ainda mais temerário à ordem administrativa diante da possível ocorrência de efeito 

multiplicador, tendo em vista o número de municípios que se encontram na mesma situação jurídica, o que 

poderia causar desequilíbrio no setor", completou. 

 

Ao sustar os efeitos da decisão do TRF1, Jorge Mussi ainda ressaltou que, como havia entendido o juízo de 

primeiro grau, o indeferimento da liminar é a medida que melhor resguarda a supremacia e a indisponibilidade 

do interesse público, assim como a ordem administrativa e econômica. 
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Pesquisador deverá ter acesso a dados sobre a participação individual de artistas em obras musicais 

coletivas 

 

Com base no interesse público e na função social das associações, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) acolheu recurso de um pesquisador e determinou que a União Brasileira de Compositores (UBC) 

forneça a ele informações sobre a participação individual de cada artista em obras musicais coletivas. A decisão 

foi unânime. 

 

Na ação, o pesquisador alegou que realiza estudo de doutorado na área de propriedade intelectual e, para 

conduzir o projeto, seria necessário ter acesso integral aos dados cadastrais das obras musicais catalogadas 

pela UBC. 

 

O pedido foi julgado improcedente em primeiro grau, com sentença mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR). Para o tribunal, a associação não é órgão público integrante da administração direta ou indireta de 

qualquer dos entes federativos, tampouco recebe recursos públicos, de forma que não poderia ser submetida à 

Lei de Acesso à Informação. 

 

Ainda segundo o TJPR, a obrigatoriedade de fornecimento público do percentual de participação de cada artista 

em músicas coletivas não estaria prevista na IN 3/2015, editada pelo extinto Ministério da Cultura para 

regulamentar a Lei 9.610/1998. Essa informação, segundo o tribunal, só deveria ser disponibilizada para a 

Diretoria de Direitos Intelectuais e os seus associados. 

 

Informações são de interesse público 

 

A relatora do recurso especial do pesquisador, ministra Nancy Andrighi, apontou que as associações de gestão 

coletiva de direitos autorais, apesar de possuírem natureza jurídica de direito privado, exercem atividade de 

interesse público (artigo 97, parágrafo 1º, da Lei 9.610/1998), devendo atender a sua função social. 

 

Além disso, a ministra lembrou que o artigo 98 da Lei de Direitos Autorais prevê que as associações devem 

manter cadastro centralizado de todos os contratos, declarações ou documentos que comprovem a autoria e a 

titularidade das obras e dos fonogramas, bem com as participações individuais em cada obra. O mesmo artigo 

estabelece que essas informações são de interesse público e seu acesso deverá ser disponibilizado por meio 

eletrônico, de forma gratuita. 

 

Em relação à IN 3/2015, a relatora apontou que a suposta incompatibilidade entre a norma e a Lei de Direitos 

Autorais é apenas aparente, especialmente em razão da necessidade de observância ao interesse público e à 

função social das associações. 
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"Ora, ainda que a instrução normativa não albergue expressamente a pretensão do recorrente, é bem verdade 

que ela também não a veda, convivendo harmonicamente com o disposto no parágrafo 7º do artigo 98 da Lei 

de Direitos Autorais", concluiu a magistrada ao reformar o acórdão do TJPR e determinar que a UBC forneça as 

informações solicitadas pelo pesquisador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Parte e advogado têm legitimidade concorrente para recorrer de decisão sobre honorários 

advocatícios 

 

Com base na tese da legitimidade concorrente recursal entre parte e advogado sobre decisão que decide 

honorários advocatícios, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) que não conheceu de agravo de instrumento interposto pela parte para discutir 

a fixação de honorários de advogado porque, no entendimento do TJSP, apenas o defensor teria legitimidade 

para recorrer dessa decisão. 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que, seja na vigência do Código de 

Processo Civil de 1973 – inclusive após o reconhecimento do direito autônomo dos advogados pelo Estatuto da 

Advocacia –, seja na vigência do CPC/2015, a parte, em concorrência com o advogado, pode interpor recurso 

sobre parcela que não é de sua titularidade. 

 

"Não me parece consentâneo se negar à parte legitimidade para, por exemplo, postular a majoração de 

honorários de advogado fixados pelo juízo, mas, no mesmo processo, permitir-lhe a execução de valores cuja 

titularidade é de terceiro", complementou o ministro. 

 

Previsão reforçada pelo CPC/2015 

 

Segundo Sanseverino, o artigo 23 do Estatuto da Advocacia – cuja previsão foi reforçada no CPC/2015 – 

reconheceu a titularidade dos honorários e a possibilidade de o advogado, titular da verba a que o vencido foi 

condenado a pagar na ação ajuizada pelo seu representado, executá-la em nome próprio – mesmo não sendo 

parte formal no processo em que a verba foi originada e, assim, não constando do título base para o 

cumprimento de sentença. 

 

"Não é razoável, pois, reconhecer-se que o direito aos honorários advocatícios sucumbenciais, que 

naturalmente se origina de ação ajuizada por parte que, no mais das vezes, não será a sua titular (à exceção de 

quando é ajuizada em causa própria), não possa ser em seu nome discutido", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Operação Faroeste: juiz de primeiro grau pode atuar como instrutor em ação contra 

desembargador 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02092021-Pesquisador-devera-ter-acesso-a-dados-sobre-a-participacao-individual-de-artistas-em-obras-musicais-coletivas.aspx
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Ao rejeitar dia 1º/9 uma série de recursos interpostos por investigados na Operação Faroeste – que apura 

suposto esquema de venda de decisões judiciais para permitir a grilagem de terras no Oeste da Bahia –, a 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que não há ilegalidade na convocação de juiz de 

primeiro grau para atuar em ação penal contra réu que ocupa o cargo de desembargador. 

 

Entre os investigados na operação, estão desembargadores e juízes do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), 

além de empresários e ex-assessores do tribunal baiano.  

 

Nos últimos recursos apresentados à Corte Especial, dois desembargadores alegaram que o juiz instrutor 

convocado pelo ministro relator, Og Fernandes, não teria competência para a prática de atos no local onde 

foram marcados os atos de instrução. Além disso, alegaram que juízes de primeiro grau não poderiam conduzir 

investigação no âmbito de ação penal contra magistrados de segundo grau.  

 

Og Fernandes destacou que o artigo 3º, inciso III, da Lei 8.038/1990 e o artigo 21-A do Regimento Interno do 

STJ autorizam a convocação de juízes vitalícios de varas criminais da Justiça estadual e da Justiça Federal 

para a realização do interrogatório e de outros atos de instrução, na sede do tribunal ou no local onde o ato será 

produzido. 

 

Nesse sentido, o relator destacou que o juiz instrutor, nas ações penais, funciona como um longa manus do 

ministro – que continua responsável pela condução e supervisão do processo –, de forma que a delegação não 

envolve a prática de atos decisórios pelo magistrado instrutor. 

 

"Não há a necessidade de convocação de magistrado de instância igual ou superior àquela dos denunciados", 

comentou o relator ao lembrar que o Supremo Tribunal Federal (STF) também utiliza os juízes convocados para 

a prática de atos de instrução. 

 

Interrogatório do corréu colaborador 

 

No mesmo julgamento, o colegiado manteve decisão monocrática do relator que indeferiu pedido de 

interrogatório de corréu colaborador antes da oitiva das testemunhas de defesa.   

 

O ministro Og destacou que o STF reconheceu o direito de os réus delatados se manifestarem, por alegações 

finais, apenas após os réus colaboradores, considerando todos os acusados como integrantes do polo passivo 

do processo penal.   

 

Entretanto, segundo o magistrado, o Supremo não firmou a compreensão de que os colaboradores abandonam 

sua posição processual de réus para atuarem como assistentes de acusação. 

 

Além disso, o relator lembrou que o artigo 270 do CPP estabelece que o corréu no mesmo processo não 

poderá intervir como assistente do Ministério Público. 

 

Corréus colaboradores continuam sujeitos à persecução penal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8038.htm#art3III
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art270


 

Og Fernandes enfatizou que o réu colaborador, apesar de adotar estratégia de defesa distinta dos corréus, 

continua sujeito aos efeitos da eventual condenação criminal, pois contra ele continua recaindo uma pretensão 

acusatória estatal. 

 

"Ele não renuncia o seu direito de defesa, mas apenas ao seu direito ao silêncio, submetendo-se ao 

compromisso legal de dizer a verdade, nos termos da Lei 12.850/2013, artigo 4º, parágrafo 14", apontou o 

ministro. 

 

Em seu voto, o relator também sublinhou que o interrogatório dos acusados como ato final da instrução 

probatória (artigo 400 do CPP) forma a "espinha dorsal" de uma sistemática processual penal que, mesmo após 

a edição da Lei 12.850/2013 e das sucessivas minirreformas legislativas, foi mantida intacta pelo legislador. 

 

"A manutenção da sistemática legal de produção probatória não acarretou qualquer prejuízo à defesa dos 

agravantes, razão pela qual não há falar em nulidade do ato, tal como estabelece o artigo 563 do CPP", 

concluiu. 

 

Questão de ordem para decidir afastamento 

 

Na sessão, a Corte Especial também manteve o afastamento do desembargador Gesivaldo Nascimento Britto 

do exercício de suas funções no TJBA. Por meio de agravo, ele questionava o uso, pelo colegiado, de questão 

de ordem para prorrogar a medida cautelar de afastamento. 

 

De acordo com Og Fernandes, o término do prazo de afastamento sem a apreciação pela Corte Especial teria 

como resultado o retorno do réu ao exercício do cargo de desembargador, o que poderia gerar "instabilidade e 

desassossego" na composição e nos julgamentos do TJBA. 

 

Ademais, o ministro ressaltou que o procedimento usual no STJ para a apresentação do pedido de afastamento 

da função pública do investigado é a questão de ordem, na forma do artigo 91 do Regimento Interno do 

tribunal.  

 

Leia a notícia no site 

 

Divulgação de mensagens do WhatsApp sem autorização pode gerar obrigação de 

indenizar 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a divulgação pública de conversas pelo 

aplicativo WhatsApp sem autorização de todos os interlocutores é ato ilícito e pode resultar em 

responsabilização civil por eventuais danos, salvo quando a exposição das mensagens tiver o propósito de 

resguardar um direito próprio de seu receptor. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art563
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02092021-Operacao-Faroeste-juiz-de-primeiro-grau-pode-atuar-como-instrutor-em-acao-contra-desembargador.aspx


Para o colegiado, assim como as conversas por telefone, aquelas travadas pelo aplicativo de mensagens são 

resguardadas pelo sigilo das comunicações, de forma que a divulgação do conteúdo para terceiros depende do 

consentimento dos participantes ou de autorização judicial. 

 

"Ao levar a conhecimento público conversa privada, além da quebra da confidencialidade, estará configurada a 

violação à legítima expectativa, bem como à privacidade e à intimidade do emissor, sendo possível a 

responsabilização daquele que procedeu à divulgação se configurado o dano", afirmou a relatora do processo, 

ministra Nancy Andrighi. 

 

Divulgação prejudicou membros de clube do Paraná 

 

Na origem do caso, um torcedor foi acusado de postar em redes sociais e de vazar para a imprensa mensagens 

trocadas em um grupo do WhatsApp, do qual ele participava com outros torcedores e dirigentes de um clube de 

futebol do Paraná (PR). Segundo os autos, os textos revelavam opiniões diversas, manifestações de 

insatisfação e imagens pessoais dos participantes, o que resultou no desligamento de alguns membros do 

clube. 

 

Na primeira instância, o autor da divulgação foi condenado a pagar R$ 40 mil em danos morais aos integrantes 

do clube que se sentiram afetados pela sua atitude. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR), sob o fundamento de que houve violação à privacidade dos participantes do grupo, que acreditaram 

que suas conversas ficariam restritas ao âmbito privado. 

 

Em recurso ao STJ, o torcedor sustentou que a gravação de conversa por um dos interlocutores não constitui 

ato ilícito e que o conteúdo das mensagens era de interesse público. 

 

Liberdade de informação e direito à privacidade 

 

Ao proferir seu voto, Nancy Andrighi lembrou que o sigilo das comunicações está diretamente ligado à liberdade 

de expressão e visa resguardar os direitos à intimidade e à privacidade, protegidos tanto pela Constituição 

Federal quanto pelo Código Civil, em seus artigos 20 e 21. 

 

Ela destacou que, se o conteúdo das conversas enviadas pelo aplicativo de mensagens puder, em tese, 

interessar a terceiros, haverá um conflito entre a privacidade e a liberdade de informação, o que exigirá do 

julgador um juízo de ponderação sobre esses direitos. 

 

"É certo que, ao enviar mensagem a determinado ou a determinados destinatários via WhatsApp, o emissor tem 

a expectativa de que ela não será lida por terceiros, quanto menos divulgada ao público, seja por meio de rede 

social ou da mídia", observou a relatora. 

 

No caso analisado, a magistrada ressaltou que, conforme o que foi apurado pelas instâncias ordinárias, o 

divulgador não teve a intenção de defender direito próprio, mas de expor as manifestações dos outros membros 

do grupo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art20


 

Leia a notícia no site 

 

Ministra rejeita salvo-conduto para militares participarem de manifestações no dia 7 de 

setembro 

 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz considerou manifestamente incabíveis e mandou 

arquivar dois pedidos de salvo-conduto formulados dia 1º/9 para que um policial militar e um militar reformado 

pudessem participar de manifestações no dia 7 de setembro, sem correrem o risco de prisão ou qualquer outro 

tipo de restrição. 

 

Ao indeferir ambos os pedidos, a ministra destacou que os impetrantes não esclareceram quais atos normativos 

impediriam sua circulação e eventual participação nas manifestações. 

 

Segundo ela, os requerentes impugnaram a mera hipótese de constrangimento, sem apontar "elementos 

categóricos" capazes de demonstrar que a suposta ameaça ao seu direito de locomoção poderia se 

materializar. 

 

Os pedidos de habeas corpus preventivo foram formulados contra os governadores do Distrito Federal, Paraná, 

São Paulo, Minas Gerais e Goiás. Na petição inicial, os interessados afirmaram ser "público e notório" que os 

governadores pretendem inviabilizar a livre manifestação de "pessoas de bem" e que isso colocaria a Polícia 

Militar contra as Forças Armadas. 

 

Eles solicitaram a expedição de salvo-conduto para que pudessem se locomover livremente dentro do país, 

com o objetivo de participar das manifestações. 

 

Atos inexistentes não justificam habeas corpus 

 

Segundo a ministra Laurita Vaz, não foram apontados quaisquer atos assinados pelos governadores que 

pudessem causar, direta ou indiretamente, perigo ou restrição à liberdade locomotora. 

 

Ela explicou que esse fato, por si só, inviabiliza a impetração de habeas corpus para a obtenção de salvo-

conduto, e acrescentou que não foram indicadas ameaças concretas aos impetrantes. 

 

"Entenda-se: a ameaça de constrangimento ao jus libertatis a que se refere a garantia prevista no rol dos 

direitos fundamentais (artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição) há de se constituir objetivamente, de forma 

iminente e plausível, e não hipoteticamente", ressaltou Laurita Vaz. 

 

A ministra afirmou ainda que, mesmo se houvesse a indicação de atos normativos baixados pelos 

governadores, o habeas corpus não seria a via processual adequada para impugnar atos em tese. "Os 

impetrantes, nesses feitos, não têm legitimidade para requerer o controle abstrato de validade de normas", 

declarou a magistrada, com base na jurisprudência do tribunal. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02092021-Divulgacao-de-mensagens-do-WhatsApp-sem-autorizacao-pode-gerar-obrigacao-de-indenizar-.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5lxviii


 

Leia a notícia no site 
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